
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO R� 63, DE 03 DE JURHO DE 1.986 

Dá nova redação ao § 2• do Artigo 3• da Resolu
ção n• 45, de 8 de setembro de 1.982 

O Presidente da Câmara Municipal de Moji Guaçu, Es

tado de S ão Paulo, etc., 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu pro-

mulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

ARTIGO l�) O § 2• do A rtigo 3• da R esolução n• 45, 

de 08 de setembro de 1.982, passa a vigorar com a seguinte reda 

çao: 

�12�) Na séde da câmara nao se realizarão atos es-

tranhos a sua função, sem prévia autorização da Plenário, sen

do vedado sua concess�o para atos n;o oficiais.11 

ARTIGO 2�) Esta R esolução entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário� 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 03 de Junho 

de 1.986. 

R egistrado, afixado e a pu li
.
cação na data supra. 

Bel. 
Diretor de S ecretaria 


